
 

 

RESOLUÇÃO/PROEN Nº 080/2021 
   

Resultado dos pedidos de vaga para o segundo semestre de 2021, 
 Curso de Medicina 

 
A Pró-reitora de Ensino do Centro 
Universitário para o Desenvolvimento do 
Alto Vale do Itajaí (Unidavi), no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo 
Regimento Geral da Instituição através 
do Art. 48 incisos VII e X, de acordo com 
o disposto na Resolução/Consuni nº 
025/2021 e Edital/Proen nº 018/2021, 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º Divulgar o enquadramento nas vagas remanescentes para o curso 

de MEDICINA, com ingresso no segundo semestre de 2021, dos pedidos 
realizados no prazo previsto no Calendário Acadêmico da Graduação 2021: 

 
I - Transferência Externa do curso de Medicina de Instituições Nacionais: 
 

Classificação Requerente Protocolo 
Fase de 

enquadramento 
na IES 

Resultado 

1 Tainá Farias 595066/2021 2ª fase Deferido 

2 
Nicole Sonaira dos 
Santos 

594992/2021 4ª fase Deferido 

 
Art. 2º O candidato com pedido de vaga deferido, deverá acatar o quadro 

de matrícula para ingresso na fase disponibilizada pela Instituição. 
 

Art. 3º O requerente com o pedido deferido, deverá efetuar a sua 
matrícula nos dias 23, 26 ou 27 de julho de 2021, das 8h às 21h (Rio do Sul), 
sob pena de perda da vaga. 

 
Art. 4º Publicar os pedidos não acatados: 
 

Requerente Protocolo Resultado 

Gisele Weber Sebold 595078/2021 Não acatado 

Leandson Silva Andrade 597654/2021 Não acatado 

 
Art. 5º Caso exista possibilidade de abertura de novas vagas, serão 

reavaliados os pedidos já existentes, com posterior divulgação do Edital e 
resultado até dia 06/08/2021.  
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Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Rio do Sul, 23 de julho de 2021.  

 
 

Prof.ª Dra. PATRÍCIA PASQUALINI PHILIPPI 
Pró-reitora de Ensino 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9FB6-08FD-

B070-6B0C ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 9FB6-08FD-B070-6B0C
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